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* I Cidade Escola Campo Mourâo

^ -J—

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° i Q/62<»íJ

! "•—03/iô/S^
r=^

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Considerando a Legislação Federal n° 11.124 de 16/06/2005
que dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS,
cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e institui o
Conselho Gestor do FNHIS.

Considerando as Resoluções n° 02/2006 e 15/2008 do
Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social que
dispõe sobre prazos e condições para adesão ao Sistema Nacional de Habitação
de Interesse Social.

Considerando a orientação do Ministério das Cidades, por
intermédio da Secretaria Nacional de Habitação, bem como o prazo para adesão
ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social que encerra-se dia
31/12/2008.

Considerando a necessidade de adequação da legislação
municipal, em especial à adequação da Lei Municipal 797 de 24/06/1993,
alterada pelas Leis n*^ 1166 de 11/08/1998. n" 1194 de 11/12/1998, n° 2325 de
14/02/2008.

Desta forma, encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de
Lei que "Altera o "caput" do art. 7° e acrescenta o § 4° no art. 7° da Lei n° 797, de
24 de junho de 1993, com alterações posteriores".

A presente alteração na Legislação Municipal é de suma
importância, pois visa determinar a adesão do Município ao Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social e o acesso aos recursos do Orçamento Geral da
União para urbanização de favelas e produção habitacional. Evitando, ainda,
eventual cancelamento das operações já contratadas para receber tais recursos.

Campo Mourâo, 2 de desemlDxade 2008.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.°75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão
Ê Cidade Escola Campo Mouráo
^^ P^riitia t BtitsH

PROJETO DE LEI N.° aw^
De 2 de dezembro de 2008

Altera o "caput" do art. 7° e acrescenta o no
art. 7° da Lei n° 797, de 24 de junho de 1993, com
alterações posteriores.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

i
Art. 1° Fica alterado o "caput" e acrescido o §4° ao art. 7® da Lei

n° 797/93, com alterações posteriores, passando a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 7° O Conselho Municipal de Habitação será constituído de 19 (dezenove)
membros, tendo como representantes;

A proporção de % (um quarto) das vagas aos representantes de movimentos
populares será composta por 5 membros." (NR)

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 2-de'dez^bro de 2008.

Nelson Jose Tureck

Prefeito Municipal

PODER IfGlSLATlVO DE CAMPO MOURÂO
moccÁohP àíüSL-jíâgsÊ.
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LEI WQ 7 9 7
de 24 de,junho de 1993

SOMULA: Dispõe sobre a Constituição do Conselho
Municipal do Bem-Estar Social e criação de
Fundo Municipal a ele vinculado e dá ou
tras providências.

'V *-

A MOÜRAO, Estado do
Paraná) aprovou e Eu, P^^èfeito MunicipjBi^f, sanciono a seguinte:

LEI

Art. IO - Fica constituf*'

ciai, com carát^â^^
a participação da "

.

^fw^nicipal do Bem-Estar So-
í'tivo e com a finalidade de

assegurar a participação da é^muiiiâade na elaboração e implemen
tação de programas da área social, tais como de habitação, de
saneamento básico, de promoção humana e outros, além de gerir o
Fundo Municipal do Bem-Estar Social, a que se refere o art. 2Q
da presente Lei.

Art. 2Q - Fica criado o Fundo Municipal do Bem-Estar Social des
tinado a propiciar apoio e suporte financeiro à imple

mentação de programas da área social, tais como de habitação, de
saneamento básico e de promoção humana voltados à população de
baixa renda.

- Os recursos do Fundo, em consonância com as diretrizes
e normas do Conselho Municipal do Bem-Estar Social, se

rão aplicados em:

ai
ããOmAÊtÇACOMEÇA AQUI-
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I

II

III

ív
V

VI

VII

VIII

- construção de moradias;
- produção de lotes urbanizados;
- urbanização de favelas;
- aquisição de material de construção;
- melhoria de unidades habitacionais;
- construção e reforma de equipamentos

vinculados a projetos habitacionais,
mento básico e de promoção humana;

- regularização fundiária;
" serviços de assistência técnica e

para implemçj^^ação de programas habitacionais,
de e de promoção humana;
servp^^-^ejJS^^^í^ àb^rganização comunitária em

de saneamento básico
e d^;®:rpn^^^ humai|a,>|.
comi^^mentação infra-estrutura em
1otsT" (|erf'i^ciTefimés destes serviços com a
fináp|d^.'J^ií^<^uláfizá-1os;
h^b^^^ i^^l^ degradadas para uso
açõ<^^,\ 'C^habitações coletivas de
alug^ j;
projetas experimeiit ais de aprimoramento de
tecnologiâ. na á^éa^r^habitacionai e de saneamen
to bá^-|co5 4-:.
quaisqil^^ qL^tf^tl^ções de interesse social

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

aprovadas '^e 1tf^iéonse 1ho.

sociais,
de sanea-

jurídica

Art. 4Q - Constituirão receitas do Fundo:

ai

I

II

III

IV

V -

AiBIQAKÇft CQMCÇA AQUI-

dotações orçamentárias próprias;
recebimento de prestações decorrentes de
financiamentos de programas habitacionais;
doações, auxílios e contribuições de
terceiros;
recursos financeiros oriundojs do Governo
Federal e de outros órgãos públicos, recebidos
diretamente ou por meio de convênios;
recursos financeiros oriundos de organismos
internacionais de cooperação recebidos direta
mente ou por meio de convênios;
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VI - aporte de capital decorrentes da realização de
operações ,de crédito em instituições financei
ras oficiais, quando previamente autorizadas
em lei especifica;

VII - rendas provenientes da aplicação de seus
recursos no mercado de capitais;

VIII - produto da arrecadação de taxas e de multas
ligadas a licenciamento de atividades e infra
ções às normas urbanísticas em geral, edilíci-
as e posturals, e outras ações tributáveis ou
penalizáveisgue guardem relação com o desen-
volvipieft^.Éí^^^^ geral;^ ^"i-enientes de fontes aqui

á'exceção de impostos.
IX - outriè

citada^Ênao

Parágrafo Primeiro - %s
depositadas obrigator*'^
mantida em agência do
r a 1.

receitas

cc|i4j|?i

de^í^itas
coiítfaí|espec i a1

neste artigo serão
a ser aberta e

Caixa Econômica Fede-da

MK-

Parágrafo Segundo - Obedecida a legislação em vigor, quando não
estiverem sendo utilizados nas finalidades próprias, os recursos
do Fundo poderão ser aplfHèidos no me^^do de capitais, de acordo
com a posição das dis|)fi |̂(I^Qd]||̂ ^^;^;inan aprovadas pelo
Conselho Municipal do obj^ o aumento das
receitas do Fundo, cujos e 1e reverterão.

Parágrafo Terceiro - Os recursos serão destinados com
a projetos que se vinculem a programas integrados de
saneamento básico e promoção humana, bem como os que
mo proponentes organizações comunitárias, associações
res e cooperativas habitacionais cadastradas junto
Municipal do Bem-Estar Social.

prioridade
habitação,

tenham co-

de morado-
ao Conselho

Art. SO - o Fundo de que trata a presente Lei
diretamente à Secretaria

Bem Estar Social.

ficará vinculado
Municipal de

Parágrafo Ünico - O órgão ao qual está vinculado o Fundo
fornecerá os recursos humanos e materiais necessários à consecu
ção dos seus objetivos.

é^il
AMUDANÇA COMEÇA AQUI-
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Art. 60 - São atribuições da Secretaria Municipal de
Social.

Bem Estar

I - administrar o Fundo de que trata a presente
Lei e propor políticas de aplicação dos seus
recursos;

submeter ao Conselho Municipal do Bem-Estar
Social o plano de aplicação a cargo do Fundo,
em consonancia com os programas sociais Muni
cipais, tais como de habitação, saneamento
básico, promoção humana e outros, bem como
^°™.^^-^>AlílnP%®trizes Orçamentárias e de
acoÈ|.#^|çfe||^ delineadas pelo Go-

caso de utilização de re-
cüll^s do or£am(^^ Un i ão;
sut#;ter ao do Bem-Estar
Soáfa4'W''^^mo»strá®Ões mensais de receita e

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

nef j
sub

encam

rem recuâpbs
encaminhar
as

valoji^Mas

deste Artigo;
submeter ao Conselho as normas para gestão do
patrimônio resultante dos investimentos com
recursos do Fundo e critérios para a transfe
rência definitiva dos imóveis;
ordenar empenhôs e pagamentos das despesas do
Fundo;
firmar convênios e contratoâv. inclusive de
empréstimos, juntamente com o Governo Munici
pal, referentes a recursos que serão adminis
trados pelo Fundo.

4

j. ^€ 2. ^critérios de seleção
de\|?amít'iàs;?a s^éreyjbeneficiadas com os pro-
grç^s habitáção^e, a cada projeto, a re-
laç^o das famílias selecionadas bem como o

a serem pagas pelos be-

lho os pleitos a serem
verno Federal que utiliza-

Fundo como contrapartida;
contabilidade geral do Município

demonstrações mencionadas no inciso III

AMUDANÇA COMEÇA AQUh



à

MUNICÍPIO DE CAMPO MOUPÃn
ESTADO DO PABANÁ ===================—___

gMBRAS.Ua35-CEP87.301-,40-CA«APncT ,

^ Conselho Municioal /in x>
constituído de is mfmK Bem-Estar Social seráos representantes: mbros, tendo como membros natos

I - do Poder Executivo;

III Ha comunitárias:
IV °í-8"i2ações religiosas; '
V- dl Fn? Trabalhadores;de Entidades Patronais.

feitrpor ar"d"Elecutivo!-®"^^®°,-''°® membros do Conselho será

SecrftárL ^^Municipal exercida pelo
OU por pessoa designada í>or Conselho,

^ anoffpermfudã Z?econduçlo/°® ™embros do Conselho será de dois
—- e''"cido°grfíui'tamênte, Hcíndo e'wres"^""""°® Conselho será

de qualquer tipo de remuneração vedada a concessão
reza pecuniária. * antagem ou benefício de natu-

Art. 8Q _ o Conselho reunir-se-á nt-Hí»

...... ..t;,;;!'""'-'-»": s; S!

^^fnpoMtHwão
5 ^^^OANÇA COMEÇA AQUI-
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Parágrafo Segundo - As decisões do Conselho serão tomadas com a
presença de, no mínimo, 50% j^ciinquenta por cento) de seus mem
bros, tendo o Presidente o voto de qualidade, em 22 convocação
por qualquer número de Conselheiros presentes..

Parágrafo Terceiro - O Conselho poderá solicitar a colaboração de
servidores do Poder Executivo para assessoramento em suas reuni
ões, podendo constituir uma Secretaria Executiva.

Art. 9Q - Compete ao Conselho Municipal do Bem-Estar Social:
I - aprovar as diretrizes e normas para a gestão

do Fun^o. Níunjçipal do Bem-Estar Social e fis
calizar -seU; cumprimento;

II - aprovar òspfbgràmás anuais e plurianuais de
apiicàção dos récursps do Fundo nas áreas so
ciais, tais còmb de-habitação, saneamento bá
sico e promoção huma'na;

III - estabeLec.çf1 iipites-^máximos de financiamento,
a titulo onexósò ou'a fundo perdido, para as
modal id^dès/ide àtendimento previstas no arti
go 39 d)S»ta

IV - definir política de subsídios na área de
financiamento habitacional;

V - definir a forma-de repasse a terceiros dos
recursos sob a responsabilidade do Fundo;

VI - definir as pti^ndições de retorno dos
invest imô®tos;.e , consequentemente , as presta
ções a serem pagas pelos beneficiários dos
programas de habitação;

VII - definir os critérios e as formas para a
\ transferência dos imóveis vinculados ao Fun-
\ do, tanto dos equipamentos sociais às insti

tuições responsáveis por seu funcionamento,
como das habitações aos beneficiários dos
programas habitacionais;

VIII - definir normas para gestão do patrimônio
vinculado ao Fundo;

IX - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos
recursos do Fundo, solicitando, se necessá
rio, o auxílio do Órgão de finanças do Execu-
t ivo;

X - acompanhar a execução dos programas sociais,
tais como de habitação de saneamento básico e
de promoção humana, cabendo-lhe inclusive

A MUDANÇA COMEÇA AQUI-
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suspender o desembolso de recursos caso sejam
*1!^ constatadas irregularidades na aplicação;

XI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas
regulamen^ares relativas ao Fundo, nas maté-
rias de sua competência;

XII - propor medidas de aprimoramento do desempenho
do Fundo, bem como outras formas de atuação

^ visando à consecução dos objetivos dos pro-
gramas sociais;

XIII - supervisionar a execução física e financeira
de convênios firmados com utilização dos re-

•5SR cursos do Fundo, definindo providências a se-
rem a4oi^a<^^,.^gl&io poder executivo nos casos

^ de ;
••5 XIV - anal%^^ para atendimento as

deii|^»'dás "ròcáTs; " í í
XV - anáKifsTf os pleitos a serem

ençiÍ^0Í.inliados ^&o C^^Êrno Federal pelo Municí-
pio^' ítj|utilização de recursos do

_ » ,- "'1 / •;•: ;• ;
XVI - anàMlsa^j^e^;^^ critérios para seleção

com programas de
hal^|a,çãò' e, á c^^^à projeto, a relação das
sei eilí^aadlas.;^.

XVII - apro^fí# para transferência dos
conirj^toÃ-^e Cessão de uso de imóveis habita
cionais vinculados ao Fundo, nos casos de de-
sistência<; a qualquer título, da família be
neficiada;

XVIII - elaborar o seu regimento interno.

Parágrafo Ünico - Deverá o Conselho criar Comissão Técnica para
analisar os casos previstos nos incisos V, VI, X, XVI e XVII,
devendo ser muitidisciplinar, ( Assistente Social, Engenheiro, e
outros afins) nomeados dentre os que compõe o quadro de
profissionais do executivo ou contratados especificamente para
este fim.

Art. 10-0 Fundo de que trata a presente Lei terá vigência
i1 imitada.

Art. 11 - Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Poder
^ Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Espe-
^ ciai, até o limite de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões),

junto a Secretaria de Bem Estar Social.

iára . ^
AMUDANÇA COMEÇA AQUI'
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Art. 12

blicação.

Art. 13 -

111

A presente Lei. será regulamentada por Decreto do
Executivo, no prazo de 30 dias, contados de sua pu-

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MÜ|pefí»M: OUTUBRO"

Campo de 1993

demar l^itthiti^^si
Procu^dor .^(íer a 1

Tífi,..
• -/ru;.-.

7.^

íãer de Bittencouri Júnior
etário do Bem Estar/Social

uiz Bernardo

dministração

AMUDANÇA COMEÇA AQUI'



Campo Mourão<^r
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LEI N" 1194

De 11 de dezembro de 1998

Altera o artigo 4® da Lei n® 1.166, de 11 de agosto de
1998, que alterou a nomenclatura do Conselho
Municipal do Bem-Estar Social e do Fundo a ele
vinculado.

^ CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art 1® Fica alterado o artigo 4® da Lei n® 1.166, de 11 de agosto de
1998, que alterou a nomenclatura do Conselho Municipal do Bem-Estar Social e
do Fundo a ele vinculado:

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com exceção do
artigo 2® que passa a vigorar a partir de 1® de janeiro de 1999, revogadas as
disposições em contrário."

Art 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUN
Campo Mou

lárcío Femarào Nunes
Pçèfeito Municipa em Exercício

«IODE OUTUBRQ"
11 de dezembro d<

Roberto Pedro Ipbeiro de Castro
Procurador Geral

^semeiredo^rmol^^lo
Secretaria do Bem-Estar Social

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
TEL:(044)822-1144 - FAX:(044) 82215M - CGC(MF) N® 75.904.524/0001-06

e-mail:mun.cpo.mourao@8tart.com.br
horrte-page:httpV/www.startGom.br/mcmj)r/c{dj)olo.htm
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LEI N°1166

De 11 de agosto de 1998

Altera a nomenclatura do Conselho Municipal do Bem-
Estar Social e do Fundo Municipal a ele vinculado,
constituídos pela Lei 797, de 24 de junho de 1993, e
dá outras providências.

UMMMOVtig

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, Estado do
Parana, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1» Fica alterada a nomenclatura do Conselho Municipal do
Bem-Estar Social para Conselho Municipal da Habitação.

Art. 2® Altera-se adenominação do Fundo Municipal dc/3em-Estar
Soaal para Fundo Municipal da Habitação.

Art. 3" O §1° do artigo 3° da Lei 797/93 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Arte®

§ 1® Aconvocação será feita por escrito, com antecedência mínima de dois dias
para as sessões ordinárias e de 24 horas para as sessões extraordinárias, e em
segunda convocação com qualquer número de Conselheiros presentes.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNI^
Campo Momtw

Tauíllo Tezell
Prefeito Municipal

TUBRO"
dWl998

Secretário do Bem-Estar Social

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301.140
TEL,; (044) 822-1144 - FAX (044) 822-1554 - CGC(MF) N® 75.904.524/0001^

e-mall: mun.cp0.moursio@start.com.br
home-page:http://www.start.com brymcm_pr/cidj90l0.hlm



ütbucado no órgAo oficial
DOMUNICÍPIO N"1157/2008

de 15/02/2008

^ourao
Cidade Escola

LEI N° 2325
De 14 de fevereiro de 2008

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n° 797
de 24 de junho de 1993, com alterações posteriores é
da outras providências. '

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃn Fcfa/Hr. ^
arana, aprova eeu, Prefeito Municipal, sanciono aseguinte ' °

LEI:

iunho de ° Lei n° 797, de 24 de
seguinte redação ° ^ a

"Art. 4°

ly recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de outros óraão<;
públicos recebidos diretamente ou por meio de convênio, bem como pelo Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS;"

Art. 2® Fica alterado o caput do art. 7° da Lei n° 797/93 o aual
passa a vigorar com a seguinte redação: '

de Habitação será constituído de 15 (quinze)membros, tendo como membros os representantes;"

VII «\/íii acrescentado ao art. 7° da Lei n" 797/93, os incisos VIVil e VIII, os quais vigorarao com a seguinte redação:

'Art. 7°

VI —de Entidades Privadas;

VII -de Segmentos ligados à área de habitação;

VIII - de Movimentos Populares."

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -W^ADo) DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POS^42o7cEP 87301-140
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Art. 4® Fica alterado o § 3° do artigo 7° da Lei n° 797/93, o qual
passar a vigorar com a seguinte redação:

"Art 7®.

§ 3® A indicação dos membros do Conselho será feita pelos poderes,
organizações, entidades e segmentos a que pertencem, garantindo o princípio
democrático de escolha de seus representantes, respeitados a proporção de Va
(um quarto) das vagas aos representantes de movimentos populares."

Art. 5° Fica alterado o § 1°do artigo 8° da Lei n° 797/93, o qual
passar a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8®

§ 1° Aconvocação será feita por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois)
dias para as sessões ordinárias, e de 24 (vinte e quatro) horas para as sessões
extraordinárias, em 2^ convocação por qualquer número de Conselheiros
presentes."

Art. 6® Fica acrescentado ao artigo 9° da Lei n° 797/93, o inciso
XIX, o qual vigorará com a seguinte redação:

"Art 9®

XIX - Elaborar, anualmente, Relatórios de Gestão."

Art 7® Fica revogado o § 5° do artigo 7® da Lei n® 797/93.

Art 8® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 14 de feverèrro de 2008

txh. Gurgel
Pro^oTador-Gera/

Nelsoj:^^é^TnrecÍ<
Pref^to Municipal

Regina f^í^saretro Bronze! Dub;
Secretária mterina da Ação Soe
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fubucado no órgAo ohcial
DGMUNICÍPIGN" /1993

DE / /1993

LEI N® 7 97

De 24 de junho de 1993

Dispõe sobre a Constituição do Conselho
Municipal da Habitação e criação de Fundo
Municipal a elevinculado e dá outras providências,
(ementa alterada pela Lei 1166, de 11 de agosto de 1998)

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

1

Art 1® Fica constituído o Conselho Municipal da Habitação, com
caráter deliberativo e com a finalidade de assegurar a participado da
comunidade na elaboração e implementação de programas da área social, te®
como de habitação, de saneamento básico, de promoção huma^^e outros,^ém
de gerir oFundo Municipal da Habitação, aque se refere oartigo 2 da presente
Lei.

Art 2® Fica criado o Fundo Municipal da Habitação destinado a
propiciar apoio e suporte financeiro à implementação de programas da área
^ial, tais como de habitação, de saneamento básico ede promoção humana
voltados à população e baixa renda

Art 3® Os recursos do Fundo, em consonância com as diretrizes e
nomias do Conselho Municipal da Habitação, serão aplicados em:

I - construção de moradias;
II - produção de lotes urbanizados;
III - urbanização de favelas;
IV - aquisição de material de construção;
V - melhoria de unidades habitacionais;
VI - construção e refomia de equipamentos sociais, vinculados

e projetos habitacionais, de saneamento básico ede promoção humana;
VII - regularização fundiária;
VIII - serviços de assistência técnica e jurídica para

implementação de programas habitacionais, de saneamento básico e de
promoção hurrana, apoio aorganização comunitária em programas
habitacionais, de saneamento básico e de promoção humana;

X - complementação de infra-estrutura em loteamentos
deficientes destes sen/iços com a finalidade de regularizá-los;

XI - revitalização de áreas degradadas para uso habitacional,
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XII - ações em cortlços e habitações coletivas de aluguel;
XIII - projetos experimentais de aprimoramento de tecnologia na

área habitacional e de saneamento básico;
XIV - quaisquer outras ações de interesse social aprovadas pelo

Conselho.

Art 4® Constituirão receitas do Fundo:

I - dotações orçamentárias próprias;
II - recebimento de prestações decorrentes de financiamentos

de programas habitacionais;
III - doações, auxílios e contribuições de terceiros;
IV-recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de

outros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênio,
bem como pelo Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS;"
(ALTERADO PELA LEI 2^25/2008)

V - recursos financeiros oriundos de organismos internacionais
de cooperação recebidos diretamente ou por meio de convênios;

VI - aporte de capital decon^entes da realização de operações
de crédito em instituições financeiras oficiais, quando previamente autorizadas
em lei específica;

VII - rendas provenientes da aplicação de seus recursos no
mercado de capitais;

VIII - produto da arrecadação de taxas e de multas ligadas a
licenciamento de atividades e infrações às nomrias urbanísticas em geral,
edilícias e posturais e outras ações tributáveis ou penalizáveis que guardem
relação com o desenvolvimento urbanoem gerai;

IX - outras receitas provenientes de fontes aqui não
explicitadas, a exceção de impostos.

§1® - As receitas descritas neste artigo serão depositadas
obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em agência do Banco
do Brasil ou da Caixa Econômica Federal.

§2® - Obedecida a legislação em vigor, quando não estiverem
sendo utilizados nas finalidades próprias, os recursos do Fundo poderão ser
aplicados no mercado de capitais, de acordo com a posição das disponibilidades
financeiras aprovadas pelo Conselho Municipal da Habitação, objetivando o
aumento das receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverterão.

§3® - Os recursos serão destinados com prioridade a projetos
que se vinculem a programas integrados de habitação, saneamento básico e
promoção humana, bem como os que tenham como proponentes organizações
comunitárias, associações de moradores e cooperativas habitacionais
cadastradas junto ao Conselho Municipal da Habitação.

Art 5® O Fundo de que trata a presente Lei ficará vinculado
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diretamente à Secretaria Municipal da Ação Social.

Parágrafo único - O Órgão ao qual está vinculado o Fundo
fornecerá os recursos humanos e materiais necessários à consecução dos seus
objetivos.

Art 6® São atribuições daSecretaria Municipal da Ação Social:

I - administrar o Fundo de que trata a presente Lei e propor
políticas de aplicação dos seus recursos; . ^

II - submeter ao Conselho Municipal da Habitação o plano de
aplicação a cargo do Fundo, em consonância com os programas sociais
Municipais, tais como de habitação, saneamento, promoção humana e outros,
bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e de acordo ^m as políticas
delineadas pelo Gjovemo Federal, no caso de utilização de recursos do
orçamento da União, Conselho Municipal da Habitação as
demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo; . , ^

IV - submeter ao Conselho os critérios de seleção de famílias a
serem beneficiadas com os Programas de habitação e, a cada projeto, a relação
das famílias selecionadas bem como o valor das prestações a serem pagas
pelos be y I submeter ao Conselho os pleitos aserem encaminhados ao
Govemo Federal que utilizarem recursos do Fundo como contrapartida;

VI - encaminhar á contabilidade geral do Município as
demonstrações mencionadas no inciso III deste Artigo,

VII - submeter ao Conselho as normas para gestão do
patrimônio resultante dos investimentos com recursos do Fundo ecritérios para a
transferência definitiva dos imóveis;

VIII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Pundo,
^ IX - firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos,

juntamente com o Govemo Municipal, referentes a recursos que serão
administrados pelo Fundo.

Art 7® OConselho Municipal de Habitação será constituído de
15 (quinze) membros, tendo como membros os representantes: (artigo
ALTERADO PELA LEI2325/2008)

I - do Poder Executivo;

II - de Organizações Comunitárias;
III - de Organizações Religiosas;
IV - de Sindicatos de Trabalhadores;
V - de Entidades Patronais;
VI - de Entidades Privadas;
VII - de Segmentos ligadosà área de habitação;
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VIII - de Movimentos Populares, (incisos vi, vii e viu inseridos pela
LEI 2325/2008)

§ 1® - Adesignação dos membros do Conselho será feita por ato
do Executivo.

§ 2® - A Presidência do Conselho será exercida pelo Secretário
Municipal cuja parte esteja vinculada ao Conselho, ou por pessoa designada por
este

§3® Aindicação dos membros do Conselho será feita pelos
poderes, organizações, entidades e segmentos a que pertenc^,
garantindo o princípio democrático de escolha de seus representantes,
respeitados a proporção de Va (um quarto) das vagas aos representantes de
movimentos populares. (§ alterado pela lei 2325/2PO8)

§40 - fo número de representantes do Poder Público não poderá
sersuperior à representação dasociedade civil.

§5® - Nenhum representante da sociedade civil pode ser
vinculado ao setor público, mesmo que aposentado. (§ revogado pela lei
2325/2008)

§6® - Omandato dos membros do Conselho será de dois anos,
permitida a recondução.

§7® - O mandato dos membros do Conselho será exercido
. gratuitamente, ficando expressamente vedada a conces^o de qualquer tipo de

remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniana.

Art 8® O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês
e, extraordinariamente, na fornia que dispuser oseu regimento interno.

5 1°- Aconvocação será feita por escrito, com antecedência
mínima de 02 (dois) dias para as sessões ordinárias, ede 24 (vinte equatro)
horas para as sessões extraordinárias, em 2® convocaçao por qualque
número de Conseilieiros presentes. <aiterada pela Lei 2325/2008)

6 2» - As decisões do Conselho serão tomadas com a presença
de. no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de seus membr^. tendo «
o voto de qualidade, em 2' convocação por qualquer numero de conselheiros
presentes.

§3® - OConselho poderá solicitar a colaboração de servidores do
Poder Executivo para assessoramento em suas reuniões, podendo constituir
uma Secretaria Executiva.

Art. 9® Compete ao Conselho Municipal da Habitação.
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I - aprovar as diretrizes e normas para a gestão do Fundo
Municipal da Habitação e fiscalizar seu cumprimento; ^

II - aprovar os programas anuais e plurianuais de apiicaçao dos
recursos do Fundo nas áreas sociais, tais como de habitação, saneamento
básico e promoção humana; . r- • * «

III - estabelecer limites máximos de financiamento, a titulo
oneroso ou a fundo perdido, para as modalidades de atendimento previstas no
artigo 3° desta Lei; , ^ ^

IV - definir política de subsídios na área de financiamento
habitacional, ^ ^ (jefiniT afomia de repasse aterceiros dos recursos sob a
responsabilidade do Fundo; * ^ ^

VI - definir as condições de retorno dos investimentos e,
fS consequentemente, as prestações a serem pagas pelos beneficiários dos

programas ^ critérios e as formas para a transferência dos

imóveis vinculados ao Fundo, tanto dos equipamentos sociais às instituiç^
responsáveis por seu funcionamento, como das habitações aos beneficiános dos
programas habitacionais; .. - .

VIII - definir nomnas para gestão do patnmonio vinculado ao
Fundo, ^ acompanharefiscalizar aaplicação dos recursos do Fundo,
solicitando, se necessário, oauxílio do órgão de finanças do Executivo;

X - acompanhar a execução dos programas sociais, tais como
de habitação, de saneamento básico e de promoção humana, cabend(>lhes
inclusive suspender o desembolso de recursos caso sejam constatadas
irregularidades na aplicação; j

XI - dirimir dúvidas relativas à aplicação das nomias
regulamentares relativas ao Fundo, nas matérias de sua conripetência,

XII - propor medidas de aprimoramento do desempenho do
Fundo, bem como outras formas de atuação visando àconsecução dos objetivos
dos progra gexecução física e financeira de convênios
fimiados com utilização dos recursos do Fundo, definindo providências a serem
adotadas pelo Poder Executivo nos casos de infração constatada.

XIV - analisar e selecionar para atendimento as demandas locais,
XV - analisar e aprovar os pleitos a serem encaminhados ao

Govemo Federal pelo Município, que envolvam a utilização de recursos do
fundo, ^ analisar e aprovar os critérios para seleção das famílias
beneficiadas com programas de habitação e. a cada projeto, a relação da
seleciona ^ aprovar os critérios para transferência dos contratos de
cessão de uso de imóveis habitacionais vinculados ao Fundo, nos casos de
desistência, a qualquer título, da família beneficiada;

XVIII - elaborar o seu regimento interno.
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XIX - Elaborar, anualmente, Relatórios de Gestão, (inserido
ATRAVÉS DA LEI 2325/2008)

Parágrafo único - Deverá o conselho criar Comissão Técnica
para analisar os casos previstos nos incisos V, VI, X, XVH e XVÍI, devendo ser
multidisciplinar, (Assistente Social, Engenheiro, e outros afins) nomeados dentre
os que compõem o quadro de profissionais do executivo ou contratados
especificamente paraeste fim.

Art 10 OFundo que trata a presente Lei terá vigência ilimitada.

Art 11 Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, até olimite de Cr$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões), junto aSecretaria da Ação Social.

Art 12' A presente Lei será regulamentada por Decreto do
Executivo, no prazo de30 dias, contados desua publicação.

Art 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
exceção do artigo 2"" que passa a vigorar a partir de 1° de janeiro de 1999,
revogadas as disposições em contrário, (alterada pela Lei 1194, de 11 de dezembro
de 1998)

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 24 de junho de 1993.

Rubens Bueno
Prefeito Municipal

Ademar Kenhiti Issi
Procurador Geral

Milton Mader de Bittencourt Júnior
Secretário do Bem-Estar Social

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Secretário da Administração
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ASSESSORIA JURÍDICA

^ a
rtO DAL

PARECER AO^/2008
Ref. PROJETO DE LEIN^. 162/2008

Origem: PODER EXECUTIVO

, /oAc5L/Cá

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considej ando a conipeténcía atribuída a

este ójgào pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir

o que segue.

1 - RELATÓRÍO

^'Altera o "caput" do art. 7'' e acrescenta o § 4*^ no art. T

da Lei \f 797, de 24 de junho de 1993, com alterações posteriores". É o

Projeto de Lei n'\ 162/2008, expo.sto em 2 (dois) artigos,

PODSR ÍLEGSIAWO DE CAiVPO MOURAO
WüDGÍü

Campo Moifiâo.

ilOCXXiSXA
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II - PARECER

Eni análise a proposição apresentada, não foram

encontrados vícios formais ou materiais capazes de obstar o tramitar do

aludido projeto.

III - DISPOSITIVO

Isto Posto, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável

a tramitação do aludido Projeto de Lei.

Campo Mouráo, 10 de dezembro de 2008.

O VjUI

sessor Jurídico OAB/ PR-43.682



Campo Mourão
MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI N" 162/2008

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Cl

-==\

Solicitamos a Vossas Excelências que sejam efetuadas correções
no art. 7° do Projeto de Lei n° 162/2008, com a substituição do § 4° pelo § 8°,
passando a vigorar:

"Art. 7® O Conselho Municipal de Habitação será constituído de 19 (dezenove)
membros, tendo como representantes:

§ 8® A proporção de % (um quarto) das vagas aos representantes de movimentos
populares será composta por 5 membros." (NR)

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a
deliberação da matéria em regime de urgência, de acordo com o artigo 32 da Lei
Orgânica do Município, e colocamo-nos à disposição para maiores
esclarecimentos.

Campo Mourão, 12 de dezembro de 2008

Nelson JoseTureck

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PCM>ER .

Picte:^ /<r ^1 ^
Conpo ítoóo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO - ESTADO DO
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 -CEP 87^-14'

TEL: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx- Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leQlsIativomunlcipalíScamaracm.com.br
www-camaracan.eom.br

Bancada do PSL

COMISSÃO REPRESENTATIVA
(Art. 70. R.I.)

PROJETO DE LEI 162/2008.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão Representativa o Projeto de Lei n° 162/2008,
protocolado sob n° 3249, em 3 de dezembro de 2008, que: "Altera o caput do Artigo
7° e acrescenta o § 4° no Artigo 7° da Lei n° 797, de 24 de junho 1993, com
alterações posteriores. (CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO).

VOTO DO REl-ATOR

O autor solicita a deliberação da matéria em regime de urgência, conforme
previsto na Lei Orgânica Municipal, art. 32.

O autor enviou a esta Casa, Mensagem Aditiva corrigindo erro de Redação, visto
que trata-se de acrescentar o parágrafo 8° ao Artigo 7° e não o parágrafo 4° conforme
consta no Projeto original. Assim, somos favorável ao Projeto conforme Emenda
Aditiva.

Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL.

PODER LEG1SU\TIV0 DE CAMPO MOURÃO, 19 de dezembro de 2008.

Assessoria Parlamentar do PL

/Ademir franco-de
Relator

Vereadc^

Dr Eraldo Teodõrcrde oiíveirff
Presidente Roque De Freitas

Vereador



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Riifl Fnincisci) Albuaueraue. 1488 - Tclcfax f0xxil4) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.I'.J. 79.869.772/0001-14

&-mail:lcei.slalivominiicipalf5icamafacni.com.hr : \v\v\v.caniaraan.coni-br
Dcpartamcnlo dc Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 3249/2008 PROJETO DE LEI N® 162/2008

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

03 12 2008 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

03 12 2008 FINANÇAS E ORÇAMENTO P)
03 12 2008 MÉRITOS TEMÁTICOS • C

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA ^
^

APROVADO REJEITADO

6í) a APROVADO K REJEITADO

r APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGACÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / 1

'DIRETOR GERTSITDE ADMINISTRAÇÃO



NOME F c A

Ademir Pczào v
Carlos Koch

A
Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes \ f
Luiz Alfredo \
Roque Y
Stanziola A
Salvador \
Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezâo

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Roque
Stanziola

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: !ealslativomunlcÍpal@camaracm.coTn.br www.camaracm.com.br
Deoartamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 162/2008

ALTERA O "CAPUT" DO ART. T E ACRESCENTA O §
NO ART. 7° DA LEI N° 797. DE 24 DE JUNHO DE

1993, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou eeu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono aseguinte LEI.

Art 1" Fica alterado o"caput" e acrescido o§8° ao art. 7° da Lei n" 797/93,
com alterações posteriores, passando avigorar com aseguinte redaçao:

"Art. 7® O Conselho Municipal de Habitação será constituído de 19
(dezenove) membros, tendo como representantes:

§ 8» Aproporção de y4 (um quarto) das vagas aos representantes de
movimentos populares será composta por 5membros. (NR)

Art. Z Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO. Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2008.

Dr. E^raldo Teodoro ae üiívei
Presidente
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Ofício n® 2.698/08-GAB/PRES. Campo Mourão. 30de dezembro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei Complementar n°
003/2008, de autoria do Poder Executivo que "Altera a Lei n° 779, de 11 de dezenibro
de 1992, e dá outras providências" e os demais Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

. 153/07 - "Altera o artigo 1° da Lei n° 1349, de 21 de dezembro de 2000 que
concede transporte coletivo urbano gratuito aos estudantes do ensino infantil,
fundamental, médio e superior", de autoria do Vereador Isidorio da Silva Moraes;

• 257/07 - "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a colocar placas permanentes com
informações, ao término de reformas ou construções de obras do patrimonio do
Poder Público Municipal", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 274/07 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Banco Temporário de
Sangue de Cordão Umbilical e Placenta e dá outras providências", de autona do
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 02/08 - "Dispõe sobre a proibição de ingestão de bebidas alcoólicas^ no interior de
veículo do transporte coletivo urbano no Município de Campo Mourão , de autoria
do Vereador Roque Aparecido Freitas;

• 13/08 - "Fica obrigatória, no âmbito do Município de Campo Mourão, a afixação de
cartazes em açougues e comércios do ramo, informando a
que está sendo comercializada", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jard ,

• 76/08 - "Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 980, de 28 de junho de 1996, |que
torna obrigatória acolocação de placas de sinalização nas estradas municipais ,de
autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira,

. 104/08 - "Denomina João Dondaque Rezende da Silva °
entre as quadras 1e 2; 4e 5do lote 144-B, do loteamento Jardim Cidade Alta, da
Planta Geral do Município", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim,

" continua ~

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



ODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 - CEP 87302-220. Cx. Postal 450.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislativomunicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Fl. 02 do Ofício n°2.698/08-GAB/PRES.

. 152/08 - "Suprime os incisos X, Xli eXIV da Lei n° 2184, de 30 de janeiro de 2007
que regulamenta, no Município de Campo IVIourao, a realizaçao de eventos d
caráter social, reuniões dançantes conliecidas como festas rave, festas de som
automotivo, arrancadões, em locais de natureza privada , de autona do Vereador
Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 154/08 - "Dispõe sobre a revogação da Lei 165/1997 e dá outras providências , de
autoria da Comissão de Finanças e Orçamento;

• 160/08 - "Altera oparágrafo único do art. 2° da Lei n° 1.887, de 3de dezembro de
2004", de autoria do Poder Executivo;

. 161/08 - "Altera os anexos II. 111= IV eVda Lei 1.419/2001. que dá nova redação á
Lei n° 718 de 28 de dezembro de 1990, que 'dispõe sobre a organizaçao da
Previdência Social dos servidores públicos do Município de Campo Mourao -
PREVISCAM, instituindo plano de custeio e de benefícios, e outras providencias
correlatas'", de autoria do Poder Executivo;

• 162/08 - "Altera ocaput do art. 7° e acrescenta o§8° no art. 7° da Lei n° 797, de 24
de junho de 1993, com alterações posteriores", de autoria do Poder Executivo,

• 164/08 - "Autoriza oExecutivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta )J„,,
Fundação de Esportes de Campo Mourão para oexercício de 2008 ,de autona do
Poder Executivo:

. 165/08 - "Altera dispositivos da Lei n" 1.219, de 9 de abril de 1999, que dtepõern
sobre o horário de funcionamento da feira do produtor no Município de Campo
Mourão", de autoria do Poder Executivo;

. 166/08 - "Institui abono aos servidores da administração direta, fundacional e
autárquica do Poder Executivo do Município de Campo Mourão , de autoria do
Poder Executivo, com emenda da Comissão Representativa,

. 169/08 - "Constitui o Fundo Especial de Investimentos do Poder Legislativo
Municipal com fins específicos de reformar e ampliar os prédios onde funciona a
sede da Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Parana, e da outras
providências", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de OlWeirí
Presidente
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LEI N" 2431

De 30 de dezembro de 2008

Altera o "caput" do art. T e acrescenta o
§ 8" no art. T da Lei n" 797, de 24 de
junho de 1993, com alterações posteriores.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOÜRÂO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município de Campo Mourão, sanciono aseguinte

LEI:

Art. 1® Fica alterado o "caput" e acrescido o
§8 ao art. T da Lei n" 797/93, com alterações posteriores,
passando a vigorar com a seguinte redação;

"Art. T OConselho Municipal de Habitação será constituído de
19 (dezenove) membros, tendo como representantes:

§ 8 A proporção de Va (um quarto) das vagas aos
representantes de movimentos populares será composta por 5
membros." (NR)

Art. 2® Esta Lei entra em vigor nadata desua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 30de dezembro de 2008

Nelson José Tureck -Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


